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▶ Para atores que necessitem participar de cenas com contatos físicos e outras 
interações que impossibilitem o uso de máscaras faciais, fica condicionada a 
testagem através de exame RT PCR ou antígeno por imunocromatografia, com 
laudo não reagente/não detectável (realizado em no máximo 72 horas da 
participação na cena), (a questão da testagem é requisito importante para 
aqueles atores que tenham que interagir com menos de 1,5 m de distância sem 
uso de máscaras)

▶ Disponibilizar local para higiene das mãos com água e sabão ou frascos de 
álcool gel 70%;

▶ Limitar a quantidade de profissionais no mesmo ambiente, respeitando o 
distanciamento social de 1,5 m - conforme a resolução 01 /2020.

▶ Todos devem usar máscaras durante toda produção/filmagem, exceto os 
atores quando estiverem contracenando;

▶ Deve ser feita troca das máscaras a cada 2 horas ou quando estiver úmida/suja;

▶ As câmeras devem manter distância mínima de 1,5 m do elenco;

▶ Higienizar microfones, inclusive de lapelas, antes e após o uso dos 
equipamentos. Esta higienização deve ser feita com:

▶ Devem ser disponibilizados kits individuais de maquiagem para os atores, ou
cada um deve comparecer maquiado, antecipadamente, no local da filmagem;
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Água e sabão comum;
Álcool etílico na concentração 70% na forma líquida;
Álcool etílico na concentração 70% na forma de gel; 
Álcool isopropílico na concentração 70% 
(exclusivo para uso em equipamentos e materiais);
Solução de água sanitária;



▶ O figurino deve ser mantido embalado até o momento da preparação do ator. 
Essa embalagem deve ser constantemente higienizada;

▶ Caso haja objetos de cena, estes devem ser higienizados antes e após serem 
colocados nas posições;

▶ Lanches e refeições devem ser distribuídos de forma individual, inclusive a 
água. Neste caso, é recomendado o uso de garrafas ou recipientes (copos, 
xícaras, garrafas) individuais, ou ainda, a produção deve oferecer utensílios 
descartáveis;

▶ No momento da refeição deve-se respeitar o distanciamento social de 1,5 m e 
sempre em ambientes abertos, de preferência de forma individual para que não 
haja risco de contaminação nesse momento. Se necessário fazer revezamento 
entre a equipe;

▶ Qualquer pessoa que apresente sintomas de COVID-19, como febre, tosse ou 
dificuldade respiratória, não deve comparecer ao local e deve se manter em 
isolamento social recomendado;

▶ Caso alguém da equipe teste positivo para covid-19, posteriormente a 
filmagem, todos deverão fazer isolamento por no mínimo 3 dias. E só voltar as 
suas atividades após testar negativo para covid-19, e que o médico responsável 
libere para o retorno as suas atividades. O serviço de saúde para residentes de 
Curitiba deve ser informado no 3350-9000. O afastamento das pessoas é 
obrigatório para aqueles definidos como contato próximo da pessoa confirmada 
com COVID-19, devendo os outros serem monitorados e afastados em caso de 
aparecimento de sintomas.
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▶ Teve contato físico direto (por exemplo, apertando as mãos);

▶ Teve contato direto desprotegido com secreções infecciosas (por exemplo, 
gotículas de tosse, contato sem proteção com tecido ou lenços de papel usados 
e que contenham secreções);

▶ Teve contato frente a frente por 15 minutos ou mais e a uma distância inferior 
a 2 metros, sem máscara;

▶ Esteve em um ambiente fechado (por exemplo, sala de aula, sala de reunião, 
local de trabalho, sala de espera do hospital etc.) por 15 minutos ou mais e a uma 
distância inferior a 2 metros, sem máscara;

▶ Cuidou diretamente de uma pessoa com COVID-19 sem uso de EPI;

▶ Esteve em uma aeronave, sentado no raio de dois assentos de distância (em 
qualquer direção) de uma pessoa com COVID-19; acompanhantes ou cuidadores 
e tripulantes que trabalharam na seção da aeronave em que a pessoa com 
COVID-19 estava sentada. 

▶ Reside na mesma casa/ambiente – inclui colegas de dormitório, creche, 
alojamento, etc;

▶ As equipes deverão ser montadas com o mínimo de profissionais possíveis;

▶ Realizar a sanitização (entrada e saída) caso tenha locação;

DEFINIÇÃO CONTATO PRÓXIMO 
PESSOA QUE: 

CONTATO DOMICILIAR 
PESSOA QUE: 

MONTEGEM DE EQUIPES

PROTOCOLO DE CURITIBA
CONTRA O CORONAVÍRUS

(COVID-19) 

Curitiba, 09/07/2021

   



▶ Designar uma pessoa responsável pela troca de máscaras de todos da equipe 
a cada 2  horas com posterior higienização das mãos com álcool gel 70%; 

▶ Tempo de filmagem não deve exceder 12 horas;

▶ O transporte da equipe deve ser realizado em carros individuais, por 
departamento;

▶ Providenciar acesso rápido e fácil a água, sabão, álcool em gel e máscaras;

▶ Evitar cenas com contatos físicos e caso seja indispensável essas interações os 
atores deverão permanecer sem máscara apenas no momento necessário para 
a gravação da cena, condicionado a testagem;

▶ Recomenda-se manter o mínimo de equipe possível e necessária no set de 
filmagem. Por exemplo, atores deverão estar no set apenas na filmagem de sua 
cena e não durante toda a gravação;

▶ Os trabalhos audiovisuais deverão atender a capacidade máxima de 50 
pessoas, considerando o disposto no artigo 2º inciso V do Decreto 1130/21.
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